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caminha  

município  

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
DO COODENADOR DO PROJECTO DE ARQUITETURA 

 
 
 

  
Maria das Neves Valadares Fernandes, arquiteta moradora na Visconde Sousa 
Rego, no 50, 30 andar - 4910 - Caminha contribuinte n.0 198 611 722 , inscrito na (c) 
Ordem dos Arquitetos sob o n.0 8284 - SRN declara, para efeitos do disposto no n.º 
3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de Setembro,  que o projeto de 
Arquitetura de que é autor/coordenador, relativo à obra de Reabilitação e 
Reconversão do Edifício da Antiga Escola Primária de Cristelo, sita na Rua da 
Gateira, na União de Freguesias de Moledo e Cristelo, promovida pelo Município de 
Caminha, observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente 
as normas técnicas e específicas da construção. 
 
 

 
Caminha, abril de 2022 

A (Técnica Superior, arquiteta), 
 

 
(Maria das Neves Valadares Fernandes, arqª) 
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